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Gabinete do Vereador Binho Guimarães

PROJETO DE LEI Nº     /2025

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE RESERVA DE VAGAS PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, DESTINADAS A ATLETAS DE BAIXA RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Os organizadores de competições esportivas realizadas no âmbito do Município de Niterói deverão reservar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de vagas disponíveis para inscrições gratuitas, destinadas exclusivamente a atletas de baixa renda, em eventos de qualquer modalidade e nível — amador ou profissional.
Art. 2º Para fins desta Lei será considerado atleta de baixa renda aquele que:
I – Apresentar renda familiar mensal de até dois salários mínimos vigentes;
II – Estiver devidamente cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);
III – Não receba apoio financeiro relevante de instituições públicas ou privadas, salvo nos casos de programas governamentais de incentivo ao esporte.
Art. 3º A isenção prevista nesta norma aplica-se a todas as competições reconhecidas por entidades esportivas legalmente constituídas ou pelo Poder Executivo, nas seguintes categorias:
I – Disputas esportivas de natureza amadora;
II – Competições de esporte profissional;
III – Eventos esportivos realizados em Niterói, mesmo que de abrangência regional, estadual, nacional ou internacional.
Art. 4º Para solicitar a isenção, o atleta deverá apresentar:
I – Documento que comprove a renda familiar ou comprovante de inscrição ativa no CadÚnico;
II – Documento oficial de identidade e comprovante de domicílio em Niterói.
Art. 5º É obrigação dos responsáveis pela organização dos eventos esportivos no Município:
I – Informar claramente, nos regulamentos e comunicados de inscrição, a possibilidade de gratuidade para atletas de baixa renda;
II – Oferecer um procedimento acessível e simplificado para o requerimento da isenção.
Art. 6º A gratuidade de que trata esta Lei abrange, além da taxa de inscrição, quaisquer outros custos diretamente relacionados à participação do atleta, tais como:
I – Despesas com registros ou renovação de credenciais esportivas;
II – Custos com emissão de documentos de identificação esportiva vinculados à competição;
III – Valores referentes à participação em fases classificatórias ou eliminatórias.
Art. 7º O descumprimento desta Lei sujeitará os organizadores a penalidades administrativas, a serem aplicadas pelo Poder Executivo, incluindo:
I – Advertência formal;
II – Aplicação de multa, cujo valor será destinado a ações de fomento ao esporte para população de baixa renda;
III – Suspensão provisória ou definitiva da autorização para realização de eventos com respaldo ou apoio da administração pública municipal.
Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber, definindo os procedimentos específicos de execução e fiscalização.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 09 de junho de 2025.
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BINHO GUIMARÃES
Vereador

JUSTIFICATIVA
	A presente proposição visa ampliar o acesso ao esporte para a população de baixa renda da cidade de Niterói, garantindo igualdade de oportunidades por meio da eliminação de barreiras financeiras na participação em competições esportivas.
	Em muitos casos, jovens e adultos talentosos deixam de competir por não conseguirem arcar com taxas de inscrição e demais encargos exigidos por organizadores de eventos. Essa realidade compromete a descoberta de novos talentos e a inclusão social por meio da prática esportiva.
	Com esta Lei, busca-se corrigir esse desequilíbrio, assegurando que a condição econômica não seja um impedimento à vivência esportiva. Além disso, a medida contribui para o fortalecimento das políticas públicas municipais voltadas à juventude, à saúde e ao desenvolvimento social, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade de acesso às oportunidades.
	Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de Lei.
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